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TABELA DE PREÇOS 
dos serviços/atividades e outros 
(quando não incluídos na mensalidade) 
Em vigor a partir do ano letivo 2026/2027 

INFÂNCIA / JUVENTUDE 
SERVIÇOS 

PREÇOS DEBITADOS AO CLIENTE/UTENTE 
(aplicável conforme a disponibilidade de cada serviço) 

REFEIÇÃO (indicativo para as Crianças do CATL que não 

almoçam na Instituição, para dia(s) de greve geral da Escola) 
2,59 € / refeição 

TRANSPORTE ESCOLAR a) 

Instituição-Escola / Escola-Instituição 

a) Serviço regular: 

 

Quantidade 
de Viagens 

Preço 
por mês 

Quantidade 
de Viagens 

Preço 
por mês 

1 viagem 5,00 € 3 viagens 15,00 € 

2 viagens 10,00 € 4 viagens 20,00 € 
 

 

b) Serviço não regular/ocasional: 1,00 € / viagem 

ATIVIDADES* a) 
* o funcionamento depende do número mínimo de crianças inscritas MENSALIDADE b) 

- Música: (Para todas as Crianças) 5,00 € / mês – GRATUITO 

- Atividade Físico-Motora: (Para todas as Crianças) 8,00 € / mês – GRATUITO 

- Ioga: (Para Crianças da Creche) 14,00 € / mês 

- Inglês: (Para Crianças do Pré-escolar, 1º e 2º ano CATL) 7,50 € / mês 

- Apoio Estudo: (Só para as Crianças do CATL) 

(não pressupõe a componente letiva) 

Espaço (ambiente) para a realização de Trabalhos de Casa, sendo 
apenas assegurada a vigilância comportamental. 

20,00 € / mês 

- Ocarina: (Para Crianças a partir do 2º ano de CATL) 5,00 € / mês 

- Expressão dramática: (Para Crianças do Pré-Escolar e 1º ano 

de CATL) 
5,50 € / mês 

- Outras Atividades: 

(por exemplo Ténis, Karaté, Piscina, Teatro,...) 

Preço da atividade da Entidade prestadora 

(acresce transporte quando aplicável e possível) 

OUTROS PREÇOS DEBITADOS AO CLIENTE/UTENTE 

Admissão e Seguro Escolar de cada Criança**: 
**: Exceto admissões de Crianças da Creche nascidas a partir de 1 

de setembro de 2021 inclusive 
35,00 € / ano 

Cartão identificativo da Criança (2ª vias): 5,00 € / unidade 

a) A cessação de qualquer serviço/atividade terá de ser feita por escrito, produzindo efeitos apenas no mês seguinte ao da comunicação. 

b) O valor da Mensalidade não sofre alterações quando o dia da atividade coincidir com Feriados Nacionais e Locais ou Interrupções Letivas, e a 

mesma não será reposta, salvo indicação em contrário. 

Águeda, 25 de fevereiro de 2026 

 

P’la MESA ADMINISTRATIVA 

João Lousado 
(Secretário-geral) 


